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Paraná Esporte – CNPJ - 00.470.127/0001-74 Rua Pastor Manoel Virgínio de Souza, 1020 | Capão da Imbuia | Curitiba – PR | CEP: 82.810-400 | Fone/Fax: (41) 3361-7700  

 AUTORIZAÇÃO  Protocolo n.º 16.158.231-0   No uso de minhas atribuições legais, eu, Walmir da Silva Matos, Diretor Presidente da Paraná Esporte, nomeado pelo Decreto Estadual nº 2467/2019, considerando a regular instrução do processo, assim como as manifestações favoráveis da assessoria técnica, aprovo o Plano de Trabalho apresentado e AUTORIZO A FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO com o Município de Cruz Machado, que tem como objetivo a conjugação de esforços para desenvolvimento esportivo e das municipalidades do Estado do Paraná por meio do Plano Paraná Mais Cidades, instituído pelo Decreto n.º 2674/2019, assim como para execução do Programa Educação Mais Esporte, Transforma Paraná fundado na Lei n.º 20.077/2019, competindo a Paraná Esporte nesta oportunidade, em especial, a disponibilização de 1 Arena Meu Campinho. Publique-se. Datado e assinado eletronicamente.   (assinatura eletrônica)  Walmir da Silva Matos  Diretor Presidente  
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